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-Batado do Rio dê .Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA IGUAÇU
GA~INÊTE DO PREFEITO.· 
LEI N9 1.469,
-DE 29 DE JULHO DE 1988:

"Cria Unidade Escolar de 19 e 29
Graus em Ponto Chic e dá provi
dências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇtJ, por Seus represen
tantes légáis-, decreta e eu sanciono él

seguinte -lei:
Art. 19 -'- Fica criada- no Muni

Cípio de Nova Iguaçu,_suborq.inada a
Secretaria: MUIl1cipai ae-- -Educação
uma unidade 'escolar com-a~enomi
nação de' "Centro Educacional -Pre
sidente' Emílio Garrástazu MédiCi".. -. . ,
sediac(a a rua Mendes, 128, Ponto
Chic, 19 distrito, com DiJ.'etori;isdis
1intaspara os cursos de 19 e 29
Grau!'.

Art. 29 - Ficam criados 2 (dois)
Cargos em Comissão, Símbolo CC-2,
atribuídos aos Diretores; 2 (elua.'»)
Funções Gratificadas, Símbolo FG-l
de Secretário e 2 (duas) Funções
Granicada~; SímboloFG-1, de Inspe
tor de Disciplina, para os cursos de
19 e 29 Graus da Unidade Escolar
criada peJo_artigo precedente.

Ar!. -39 - Esta Lei entrará em
v'gor na data ele sua publicação, re
vogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de·NOVll Iguaçu.
29 de julho ee 1988.'-
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